
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-1429 E-mail: licitaporecatuéDgmail.com
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 01/2025

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Chamada Pública nº 01/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural conforme $1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE
relativas ao PNAE,

1 PREÂMBULO

O Município de Porecatu, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344,
Centro, Município de Porecatu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 80.542.764/0001-48,
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Agamemnon Augusto Araújo Paduan, no uso de
suas prerrogativas legais e considerando a legislações do FNDE, Lei Federal nº 11.947/2009, Lei nº
11.326/2006, regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE nº 06/2020, Resolução Nº 2/2023, e atual
Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes, torna público para conhecimento dos
interessados, que está realizando DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO, com base no art. 14, caput
e $1º, da Lei n. 11.947/09, para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no Município de Porecatu, durante o
período de 12 meses, com a finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para a Alimentação escolar e habilitação dos fornecedores.

DAS DATAS, HORÁRIO E LOCAL

Os interessados deverão protocolar os envelopes de habilitação e o projeto de venda até o dia: de de
2025, às 09:00, no Setor de licitações, situado à Rua Barão do rio Branco, nº 344 — Centro — Porecatu -PR
endereçados à Prefeitura Municipal de Porecatu — Setor de Licitação, sendo que a abertura dos envelopes
dar-se-á às 09:30, do mesmo dia.

2 DO OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural
e do Empreendedores Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar —
PNAE, nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Porecatu/PR.

3 DOS PARTICIPANTES

Somente poderão participar dessa Chamada Pública, fornecedores da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar — CAF
Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006 e enquadrados
no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar — PRONAF e que atendam a todas as
exigências deste edital e seus anexos. Página.
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Para emissão do DAP a Entidade Articuladora deverá estar cadastrada no Sistema Brasileiro de Assistência
e Extensão Rural — SIBRATER ou ser filiado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Sindicato dos
Trabalhadores da Agricultura Familiar ou entidades credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento
Agrário — MDA.

O limite de venda de gêneros alimentícios do Agricultor familiar e do Empreendedor Familiar cooperado é
de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PORTARIA SAF/MAPA Nº 123, DE 23 DE
MARÇO DE 2021.

O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências contidas
no edital de chamada pública e implica a aceitação integral e irretratável aos termos e condições nele
dispostas.

4 HABILITAÇÃO

Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar 02 (dois)
Envelopes Lacrados, com as seguintes indicações, contendo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
RUA BARÃO DO RIO BRANCO Nº 344 - CENTRO - PORECATU / PR
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025
PROPONENTE: — ENVELOPE “01” (HABILITAÇÃO)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
RUA BARÃO DO RIO BRANCO Nº 344 - CENTRO — PORECATU / PR
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025
PROPONENTE: . ENVELOPE “02” (PROJETO DE VENDA)

Envelope nº 01 — “Habilitação”, deve conter os documentos prescritos nos $ 1º, $ 2º e $ 3º, do art. 27 da
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013.

Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em
Cooperativas e Associações deverão entregar:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas;
(3) cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União;
d cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no
caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso
de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório
de Registro Civil de Pessoa Jurídica;
e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados
relacionados no projeto de venda; e
o prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
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Os Grupos Informais da Agricultura Familiar deverão entregar:

a) cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
Cc) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; e
d declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados
relacionados no projeto de venda.

Os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupos:

a) cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) cópia da DAP Física do Agricultor Familiar participante;
c) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; e
d) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionados no projeto de venda.

Envelope nº 02 — “Projeto de Venda”

a) o Projeto de Venda deverá ser feito de forma clara, sem rasuras e entrelinhas, que prejudiquem a
interpretação da proposta, conforme Anexo VI;
b) discriminação completa dos gêneros alimentícios — ofertados, conforme
especificações e condições do Anexo 1;
o) preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em real e com até duas casas decimais
após a vírgula (R$ 0,00);
d) nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento
das obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre o fornecimento dos gêneros
alimentícios;
e) nos casos em que o gênero alimentício seja orgânico ou agroecológico, o mesmo deverá apresentar
o Certificado de Propriedade Orgânica;
n Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção.

5 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO

Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios:

Deve-se priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto à escola dando preferência,
sempre que possível, aos alimentos orgânicos e/ou agroecológicos;

Ponto de Entrega:

Os produtos deverão ser entregues na Merenda Central, arrumados e devidamente embalados, após
solicitação da Nutricionista da Secretaria de Educação.

Período de Fornecimento:

O período de fornecimento será até 31/12/2025 após a assinatura do contrato, de acordo com a necessidade
da Secretaria Municipal de Educação, após solicitação da Divisão de Alimentação Escolar, através de
comunicação direta ao responsável pelo contrato.
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Previsão e Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos:

As quantidades de gêneros alimentícios a serem adquiridos são estimadas com base nos cardápios
elaborados por nutricionista da Secretaria Municipal de Educação e executado pelas escolas.

6 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública;

Cada grupo de fornecedores (formais e/ou informais) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de
alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.

Classificará as propostas, considerando-se a ordem de priorização conforme segue:

1 os fornecedores locais do município;
n os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas;
mm - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;
IV os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF —
DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao
PRONAF — DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais; e
V organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares
rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.
$1º Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio.
$ 2º Caso a chamada publica não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos de produtores e
empreendedores familiares locais, estas deverão ser complementadas com propostas de grupos de
produtores e empreendedores familiares do território rural, do estado e do país, nesta ordem.

7 PREÇO

O preço vigente foi estabelecido de acordo com o preço praticado no mercado, conforme tabela do anexo
VI.

8 RESULTADO

O resultado será divulgado após a conclusão dos trabalhos desta Chamada Pública nos meios de
comunicação comumente utilizados pela Administração.

9 CONTRATAÇÃO

O modelo de contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser celebrado entre o
Município de Porecatu/PR e o(s) Classificado(s) habilitados nesta chamada pública será feito conforme o
Anexo II.
Uma vez classificado, o Proponente deverá assinar o contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios,
de acordo com o modelo apresentado no Anexo II.
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O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o valor
máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP/ano).

10 - PAGAMENTO DAS FATURAS

Os pagamentos dos fornecimentos feitos pelo fornecedor de agricultura familiar ou empreendedor famíliar
rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros alimentícios, serão realizados pela
Prefeitura Municipal de Porecatu, conforme prazo previsto na Lei Federal nº 11.947 de 16 de junho de 2009
e a Resolução CD/FNDE 26/2013 e demais legislações aplicáveis à matéria.

uu RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

Os fomecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e
regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de
declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis;
O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de identidade
e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela nutricionista da
Secretaria Municipal de Educação.
O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta Chamada
Pública até 31/12/2025;
O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as Escolas da Rede Municipal de
Ensino conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação.

12 FATOS SUPERVENIENTES

Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das
diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que
possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão do
Programa de Compra Direta Local, poderá haver:
a) aditamento do processo;
b) revogação deste edital ou sua modificação no todo ou em parte.

13  IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta Chamada
Pública o Programa de Compra Direta Local considera- se, para todos os fins, que o registro de preços de
gêneros alimentícios da agricultura familiar rural estará concretizado.

14 - DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Estima-se o valor total desta Chamada Pública em R$ 435.610,28 (quatrocentos e trinta e cinco
mil, seiscentos e dez reais e vinte e oito centavos)
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15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Das decisões proferidas decorrentes da presente chamada pública, caberão recursos. Na fase inicial na
forma de IMPUGNAÇÃO do edital e nas seguintes, na forma de recursos administrativos, nos dois casos
protocolizando a solicitação de forma a questionar os ditames do edital ou recorrendo das decisões tomadas
pela Secretaria. O prazo máximo para as impugnações será de 05 dias úteis anteriores a data da abertura
das propostas e 05 dias úteis para recursos contra as decisões tomadas pela Secretaria.

16 DISPOSIÇÕES GERAIS

A presente Chamada Pública poderá ser obtida no site oficial do município
http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional,
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos.

17 FORO

A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente competente o foro do
município de Porecatu/PR para conhecer e julgar quaisquer questões dele decorrentes.

Porecatu, 17 de janeiro de 2025,

Agamemnon Augusto Araújo Paduan
Prefeito
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ANEXO]

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/2025

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos

preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes
inserções e a materialização do planejamento.

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas,
todas as exigências que estarão contidas no Edital.

1. DO OBJETO
1.1... Chamada pública para credenciamento de interessados na prestação de serviços, nos termos

da Lei nº 14.133/2021 e da Lei nº 11.,947/2009, para o fornecimento de gêneros alimentícios

destinados à alimentação escolar no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE),

para a Prefeitura Municipal de Porecatu-Pr, conforme condições e exigências estabelecidas no item
12.

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas:

ITEM DESCRIÇÃO UNID | QTD MÉDIA VALOR TOTAL
Abacate: Fruto procedente de
planta sadia, destinado ao
consumo "in natura", Deve estar
fresco, com uniformidade no
tamanho, cor e sabor próprios da
variedade. Possuir grau de
maturação que permita suportar
manipulação e transporte,
mantendo qualidade ideal para
consumo imediato. Isento de
lesões mecânicas, substâncias
terrosas, sujeiras ou corpos
estranhos aderentes à superfície.
Livre de umidade externa
anormal, aroma, sabor estranho e
resíduos de fertilizantes.

kg 40 R$ 14,91 R$ 596,40

IA
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Abóbora Cabotiá: Livre da maior
parte possível de terra aderente à
casca e resíduos de fertilizantes.
Colheita — recente, de boa
qualidade, tamanho médio, lisa,

2 com polpa intacta e cor típica da kB 200 R$ 4,03 R$ 806,00
variedade. Livre de
machucaduras, bolores ou
defeitos que alterem aparência ou
qualidade.

Abobrinha Verde (ltaliana ou
Brasileira): Lisa com polpa intacta
e limpa, porte médio/grande de
boa qualidade, apresentando
tamanho e coloração uniformes
típicos da variedade. Isenta de
enfermidades físicas e mecânicas
oriundas = do manuseio e
transporte, Não apresentar

3 manchas, machucaduras, kg 200 R$ 3,23 R$ 646,00
bolores, sujeira, material terroso,
perfurações, ferrugem ou defeitos
que alterem aparência ou
qualidade. Livre de umidade
externa anormal e resíduos de
fertilizantes. Colheita recente,
acondicionada em caixas
devidamente higienizadas.

Alface crespa ou lisa,
Características gerais: crespa, em
kh, fresca, firme e intacta, bem
formada, repolhuda, com
coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade, devendo ser
bem desenvolvida, isenta de
enfermidades ou danos fisicos e
mecânicos oriundos do manuseio

4 e transporte. Sem sujidade, kg 200 R$ 5,78 R$ 1.156,00
parasitas ou larvas ou outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de
resíduos de fertilizantes, livres da
maior parte possível de terra,
raizes e com acondicionamento
em caixas plásticas devidamente
higienizadas,

rega

246

Acelga: Parte verde das hortaliças os R$ 708,00
de elevada qualidade, sem kg 100 R$ 7, $ 708,



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-1429 E-mail: licitaporecatu(Zgmail.com
www,porecatu.pr.gov.br

defeitos, com folhas verdes e sem
traços de descoloração. Deve ser
bem desenvolvida, isenta de
enfermidades ou danos físicos e
mecânicos do manuseio e
transporte. Não deve conter
sujidade, parasitas, larvas ou
defeitos que alterem a aparência e
qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes e da maior parte
possível de terra e raízes, sendo
acondicionada em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

Batata doce branca ou roxa: Deve
ser suficientemente desenvolvida,
com tamanho, aroma, sabor e cor
próprios da espécie. Deve ser de
colheita recente, livre de danos de
origem física ou mecânica que
prejudiquem “sua aparência.
Estar isenta de enfermidades,
terra aderente à casca, umidade
externa anormal, odor e sabor
estranhos, bem como de resíduos
de  fertiizantes. Não deve
apresentar rachaduras ou cortes
na casca, e a polpa deve estar
intacta e limpa. Acondicionada
em sacos resistentes
preferencialmente de 25 kg.

ke 200 R$ 4,00 R$ 800,00

Beterraba: Deve ser
suficientemente desenvolvida,
com tamanho médio, aroma,
sabor e cor próprios da espécie.
Não deve apresentar danos de
origem fisica ou mecânica que
afetem sua aparência. Estar livre
de enfermidades, terra aderente à
casca, umidade externa anormal,

7 odor e sabor estranhos. Não deve ke 200 R$ 4,37 R$ 874,00
apresentar rachaduras ou cortes
na casca, e a polpa deve estar
intacta e limpa. Produto de
colheita recente e acondicionado
em caixas plásticas devidamente
higienizadas.

nr

sema

Brócolis Características Gerais:
8 parte verde das hortaliças, de kg 40 R$ 8,84 R$ 353,60

elevada qualidade, sem defeitos,
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com folhas verdes, sem traços de
descoloração, devendo ser bem
desenvolvida, isenta de
enfermidades ou danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio
e transporte. Sem sujidade,
parasitas ou larvas ou outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de
residuos de fertilizantes, livres da
maior parte possível de terra,
raizes e com acondicionamentos
em caixas plásticas devidamente
higienizadas.

Cebolinha verde Características
Gerais: Fresca, com coloração e
tamanho uniformes, devendo ser
bem desenvolvida típica da
variedade. Sem sujidades,
bolores, manchas,
machucaduras, ferrugem,
parasitas, larvas. Isenta de
enfermidades e outros defeitos
que possam alterar sua aparência
e qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes, de colheita recente
com acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas com maços
aproximadamente de 1 kg.

kg 40 R$ 7,06 R$ 282,40

10

Cenoura: Características Gerais:
Lisa com polpa intacta, firme e
limpa, com coloração e tamanho
uniformes típicos da variedade.
Sem brotos, rachaduras ou cortes
na casca não apresentando
manchas, rachaduras, bolores ou
outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.
Livre de umidade externa
anormal e resíduo de fertilizantes,
livre de terra aderente à casca. De
colheita recente, com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

kg 200 R$ 2,67 R$ 534,00

EN

1

Chuchu Características Gerais:
Liso com polpa firme e intacta,
com coloração e tamanho médio,
com casca brilhante e limpa,

kg 200 R$ 3,92 R$ 784,00

Página
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típicos da variedade. Sem brotos,
sem rachaduras ou cortes na
casca não apresentando
manchas, machucaduras,
bolores, ferrugem e outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de
umidade externa anormal e
resíduos de fertilizantes. De
colheita recente, com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

12

Couve-flor Características Gerais:
Arredondado, fresco, com talos
firmes, sem espaços entre os
buquês, pesando a unidade entre
800 gr a 1000 gr. Deverão estar
frescos, sadios, inteiros, limpos,
bem desenvolvidos, sem manchas
escuras, de cor verde uniforme.
Não serão permitidos defeitos que
afetem a sua conformação e
aparência. De colheita recente,
com acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

40 R$ 6,75 R$ 270,00

13

Couve manteiga Características
Gerais: Fresca, firme e intacta,
em maço com aproximadamente
Ol kg, bem formada, com
coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade. Sem lesões
de origem física ou mecânica
oriundas do manuseio e
transporte, perfurações,
sujidades, parasitas e larvas ou
outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.
Livre de resíduos de fertilizantes.
De colheita — recente, com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

kg 20 R$ 8,69 R$ 173,80

a

Tea

|

14

Limão Taiti Características
Gerais: De primeira - Quando
constituída por fruta de boa
qualidade, sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e

20 R$ 9,90 R$ 198,00
Página
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PARANÁ

conformação uniforme, devendo
ser bem desenvolvidos. Devem ser
frescos, terem atingido o grau
máximo ao tamanho, aroma, cor
e sabor próprios da espécie e
variedades. Não devem conter
substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderentes à
superfície da casca. Isentos de
umidade externa anormal, aroma
e sabor estranhos. A polpa deve
estar intacta e firme. Deve
apresentar-se em início de
maturação. Não devem conter
substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderentes à
superfície da casca. De colheita
recente, com acondicionamento
em caixas plásticas devidamente
higienizadas.

t5

Mandioca: média
amarela/branca, processada sem
casca Características Gerais:
Lisa, com polpa intacta e limpa,
com coloração e tamanho
uniformes típicos da variedade.
Sem brotos nem rachaduras ou
cortes, não apresentando
manchas, machucaduras,
bolores ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e
qualidade. Processada sem casca,
resfriada, embalada em saco
plástico pesando cada
embalagem preferencialmente de
2,5 kg e higienizadas, cortes em
toletes com aproximadamente 5
cm. Livre de umidade externa
anormal. De colheita recente com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

kg 200 R$ 7,08 R$ 1.416,00

16

Maracujá Azedo Características
Gerais: De primeira, com aspecto,
cor, cheiro e sabor próprio, com
polpas — firmes e intactas,
tamanhos e coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvidas,
em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato.
Isenta de enfermidades, material
terroso, umidade externa

kg 100 R$ 14,57 R$ 1.457,00
FRI
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anormal, sujidades, parasitas,
larvas e corpos estranhos
aderentes à casca, sem danos
físicos e mecânicos, oriundo de
manuseio e transporte. Tamanho
médio e uniforme. De colheita
recente, com acondicionamento
em caixas plásticas devidamente
higienizadas.

17

Milho Verde Caracteristicas
Gerais: Sem palha, extra, de
primeira, boa qualidade, tamanho
e coloração uniformes,
procedentes de plantas genuínas
e sadias, apresentando grau ideal
de uniformidade e
desenvolvimento quanto ao
tamanho, cor e sabor que são
próprios da variedade. Embalado
em saco plástico pesando cada
embalagem preferencialmente de
2,5 kg e higienizados. Isentos de
enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal. De
colheita recente, com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

kg 20 R$ 8,22 R$ 164,40

18

Repolho verde Características
Gerais: Branco, liso, fresco,
graúdo, firme com coloração e
tamanho uniformes típicos da
variedade. Limpo, podado, bem
desenvolvido com talo compacto e
claro. Isento de enfermidades
físicas e mecânicas oriundas do
transporte. Não deve apresentar
manchas, rachaduras, bolores,
sujidades, firme e intacto, sem
lesões fisicas e mecânicas,
perfurações, cortes ou outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livres de
umidade externa anormal e
resíduos de fertilizantes. De
colheita recente com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

kg 400 R$ 3,43 R$ 1.372,00

Página
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firme intacta, bem formada, com
coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade, devendo ser
bem desenvolvida, isenta de
enfermidades ou danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio
e transporte. Sem sujidade,
parasitas ou larvas, livres da
maior parte possível de terra,
raízes e outros defeitos que
possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes, com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

20

Salsa Características Gerais:
Fresca, com coloração e tamanho
uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, típica da variedade.
Sem sujidades, bolores,
manchas, machucaduras,
ferrugem, — parasitas, larvas.
Isenta de enfermidades e outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de
resíduos de fertilizantes, livres da
maior parte possível de terra, de
colheita recente com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas em maços de
aproximadamente 1 kg.

20 R$ 7,33 R$ 146,60

21

Tomate Características Gerais:
Tomate em início de maturação.
Fresco. Atingir o grau máximo ao
tamanho (graúdo), aroma, cor e
sabor próprios da espécie e
variedades. Apresentar grau de
maturação tal que lhes permita
suportar a manipulação, o
transporte € a conservação em
condições adequadas para o
consumo mediato e imediato. Não
conterem substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos
aderentes à superfície da casca.
Estarem isentos de umidade
externa anormal, aroma e sabor
estranhos. Estarem livres de
resíduos e fertilizantes. Deve
apresentar-se maturação entre

kg 400 R$ 7,56 R$ 3.024,00

HA
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60 a 80%. De colheita recente
com acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

22

Pimentão Verde Características
Gerais: Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo. Não deve estar
apresentando manchas,
machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade, Livre de
umidade externa anormal e
resíduos de fertilizantes. De
colheita recente com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

ke 100 R$ 9,381 R$ 931,00

23

Vagem Verde
Características Gerais: Tipo 1,
nova, variedade maturação,
fresca, com coloração e tamanho
uniformes típicos da variedade.
Isento de danos fisicos e
mecânicos oriundos do manuseio
e transporte. Não deve estar
apresentando manchas,
machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de
umidade externa anormal e
resíduos de fertilizantes. De
colheita recente com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

Kg 40 R$ 15,47 R$ 618,80

24

Banana Nanica Características
Gerais: Com 70% de maturação,
sem danos físicos, casca íntegra.
Isenta de substâncias terrosas,
sujidades, parasitas, larvas,
resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranho. Peso por
unidade padrão. De colheita
recente, com acondicionamento

Kg 4000 R$ 5,53 R$ 22.120,00

Fáigna

25
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em caixas plásticas devidamente
higienizadas.

25

Banana Prata Características
Gerais: Com 70% de maturação,
sem danos físicos, casca íntegra.
Isenta de substâncias terrosas,
sujidades, —parasitas, larvas,
resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranho. Peso por
unidade padrão. De colheita
recente, com acondicionamento
em caixas plásticas devidamente
higienizadas.

200 R$ 9,28 R$ 1.856,00

26

Repolho Características Gerais:
Branco, liso, fresco, graúdo, firme
com coloração e tamanho
uniformes típicos da variedade.
Limpo, podado, bem desenvolvido
com talo compacto e claro. Isento
de enfermidades físicas e
mecânicas oriundas do
transporte. Não deve estar
apresentando manchas,
rachaduras, bolores, sujidades,
firme e intacto, sem lesões fisicas
e mecânicas, perfurações, cortes
ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.
Livres de umidade externa
anormal e residuos de
fertilizantes. De colheita recente
com acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

Kg 200 R$ 5,07 R$ 1.014,00

27

Pepino de 1º Qualidade
Apresentando tamanho, cor e
formação uniformes, devendo ser
bem desenvolvidos, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.

Kg 400 R$ 3,32 R$ 1.328,00

28

Abacaxi Pérola ou Havai
Características Gerais: Abacaxi
pérola ou havaí, graúdo, tipo A,
com peso minimo de 1,5 kg e
máximo de 2,2 kg, que deverá
proceder de espécies vegetais
genuínas e sãs, e satisfazer as
seguintes condições mínimas: ser
fresco; ter atingido o grau máximo
no tamanho, aroma, cor e sabor

100 R$ 7,15 R$ 715,00
Pagina
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próprios da espécie e variedade;
apresentar grau de maturação tal
que lhes permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo
mediato e imediato; ser colhido
cuidadosamente e não estar
golpeado ou danificado por
qualquer lesão de origem física ou
mecânica que afete a sua
aparência; não deverá conter
substância terrosa, sujidades ou
corpos estranhos aderentes à
superfície da casca; estar isento
de umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos; estar
livres de resíduos de
agroquímicos.

29

Morango Características gerais:
Morango, fresco de 1º qualidade,
bem desenvolvido, com polpa
compacta e firme. Com grau de
maturação que permita
transporte, manipulação e
conservação. —Adequado para
consumo, tamanho médio,
apresentando cor, tamanho e
conformação — uniformes, “sem
manchas, machucaduras,
bolores, sujidades e ferrugem ou
outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.
Livre de resíduos de
agroquímicos, de colheita recente.
Livre de umidade externa
anormal, aroma e sabor
estranhos, substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos
aderentes à sua superfície.
Embalagem primária: em
bandejas plásticas com peso
médio de 400 gr. Embalagem
secundária: caixetas de papelão
com peso aproximado 1,6 kg.

bandeja 100 R$ 21,39 R$ 2.139,00

30

Goiaba - Características Gerais:
Frutas graúdas com polpa firme e
intacta, coloração uniforme e
grau de maturação que permita
transporte, manipulação e
conservação. «Adequada para
consumo, tamanho médio,

kg 100 R$ 9,46 R$ 946,00 Página.
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apresentando cor, tamanho e
conformação — uniformes, sem
manchas, machucaduras,
bolores, sujidades ou outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Os
pedúnculos e a polpa deverão
estar intactos e uniformes sem
danos fisicos e mecânicos
oriundos “do manuseio «e
transporte (sem . amassados).
Devem estar livres de resíduos de
agroquímicos.

31

Mandioquinha Salsa
Características gerais: Fresca, de
boa qualidade, compacta e firme,
suficientemente desenvolvida,
com tamanho, aroma, sabor e
coloração uniformes. Sem lesões
de origem física ou mecânica que
afetem sua aparência
(rachaduras ou cortes); isenta de
enfermidades, agroquímicos,
umidade externa anormal, odor e
sabor estranhos; e livres da maior
parte possível de terra aderente.

kg 60 R$ 8,07 R$ 484,20

32

Manga Características Gerais:
Fresca de 1º qualidade, bem
desenvolvida, com polpa
compacta e firme. Com grau de
maturação que permita
transporte, manipulação e
conservação. Adequada para o
consumo, tamanho médio,
apresentando cor, tamanho e
conformação —* uniformes, “sem
manchas, machucaduras,
bolores, sujidades e ferrugem ou
outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.
Livre de resíduos de
agroquímicos, de colheita recente.
Livre de umidade externa
anormal, aroma e sabor
estranhos, substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos
aderentes à sua superfície.

kg 120 R$ 4,89 R$ 586,80

Página
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MÉDIA VALOR TOTAL

Bebida láctea tipo barriga mole
(saquinhos plásticos) - 900 ml -
Sabores variados como: morango,
salada de frutas, pêssego, entre
outros. Produto inspecionado
pelo Ministério da Agricultura ou
IMA, a ser entregue no máximo
em 2 dias após a data de
fabricação.

Litro 4400 R$ 5,39 R$ 23.716,00

Leite in natura pasteurizado - tipo
barriga mole em saco de um litro
tipo C, peso líquido de 1000ml.
embalagem de plástico resistente,
teor de gordura de 3% embalagem
contendo informações dos
ingredientes, composição
nutricional, data de fabricação,
prazo de validade e registro no
MA. Ser entregue no máximo em
2 dias após a data de fabricação

Litro 13500 R$ 6,99 R$ 94.365,00

Mussarela: de 1º qualidade, com
ingredientes leite, conservação O
a 10ºC. Produto próprio para o
consumo humano e em
conformidade com a legislação
sanitária em vigor. Apresentação
em peça de aproximadamente 4
Kg, acondicionada em embalagem
plástica apropriada,
transparente, limpa, resistente e
inviolável. A embalagem original
deverá ser a vácuo e conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações 1 nutricionais,
número do lote, data de validade,
quantidade de produto, número
do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo
de inspeção do SIF e atender as
especificações técnicas da
ANVISA e Inmetro. Prazo2 de
validade mínima de 3 meses a
partir da data de entrega.
Conservação em ambiente
refrigerado.

quilo 264 R$ 42,07 R$ 11.106,48

la
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Requeijão cremoso: copo,
ingredientes: Creme de leite, soro
de leite, caseinato de cálcio, água,
sal, cloreto de cálcio, fermentos
lácteos, enzima protease,
estabilizantes polifosfato de sódio

4 e difosfato de sódio, conservante | Pote 1320 R$ 7,87 R$ 10.388,40
sorbato de potássio. O produto é
isento de glúten e deve ser
conservado abaixo de 10ºC, com
uma validade mínima de 75 dias

- após a entrega.

Manteiga com Sal - Descrição de
creme de leite e cloreto de sódio,
sem redutores de acidez
Coloração uniforme, sem sabor
rançoso. Isento de trigo, derivado
de e traços. Isento de glúten,
isento de corantes. Embalagem
limpa, integra, resistente, de
polietileno — leitoso — de alta
densidade, com proteção interna
pós tampa (lacre), constando
nome e marca do produto,
validade, lote, informações
nutricionais e ingredientes.
Rótulo conforme exigido pela
ANVISA. Peso da unidade: 500 g.

5 As unidades devem se contidas | Pote 2200 R$ 22,94 R$ 50.468,00
em caixas de papelão limpas,
integras e identificadas com as
informações do produto e
números de unidades por
embalagem ou em plástico limpo,
íntegro, resistente, transparente
que permita visualização das
informações dos produtos e
número de unidades e que
acomode adequadamente os
produtos, de modo a evitar
aviarias —dos mesmos ou
rompimento das embalagens.
Validade mínimas de três meses a
partir da entrega.

TOTAL | R$ 190.043,88
o
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MÉDIA VALOR TOTAL

SUCO DE LARANJA INTEGRAL
NÃO PASTEURIZADO - sem
adição de açúcar. Composto
100% de suco de laranja
integral, não pasteurizado, sem
conservantes, não alcoólico, não
fermentado. Pronto para
consumo, acondicionado em
embalagens —* adequadas — de
Litros. Frasco Pet Transparente,
Tampa Plástica com material
PEAD não tóxico, lacre com
rosca. Rótulo com material
BOPFP, contendo a identificação
do produto, ingredientes, tabela
nutricional, validade, peso, lote
e fabricante. Produto com
validade mínima de 10 dias no
momento da entrega. O produto
deverá ter registro no MAPA —
MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO; e Licença de
Operação simplificada junto ao
IAT - INSTITUTO DE ÁGUA E
TERRA. A entrega do produto
deverá ser realizada por veículo
com refrigeração, sendo que este
veículo deverá possuir Alvará
sanitário, expedido pela
vigilância sanitária do município
sede da empresa.

litro 3300 R$ 16,46 R$ 54.318,00

Picolé Laranja Integral (Palito) —
sem adição de açúcar. Composto
100% de suco de laranja integral
e polpa de laranja, sem
conservantes. Informação
Nutricional: 60 g a unidade.
Valor energético: 25,2 Kcal,
Carboidratos: 5,4 g, Proteínas:
0,4 g, Fibra Alimentar: 0,58 g,
Vitamina C: 24 mg. Rótulo
contendo a identificação do
produto, ingredientes, tabela
nutricional, validade, peso, lote
e fabricante Produto com
validade mínima de 365 dias no
momento da entrega.

un 4000 R$3,11 R$ 12.440,00

261
Página
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Cupcake de Laranja com Maçã —
sem adição de açúcar. Adoçado
com o suco da maçã. Composto
100% de suco de laranja integral
e polpa de laranja sem
conservantes, não alcoólico, não
fermentado, não contém lactose,
contém glúten, possui açúcares
dos — próprios ingredientes.

3 embalagens. plásticas  neladas. | UM | 4000 R$ 16,55 R$ 66.200,00
Pronto para consumo. À entrega
do produto deverá ser realizada
por veículo adequado, sendo que
este veículo deverá possuir
Alvará Sanitário, expedido pela
vigilância sanitária do município
sede da empresa. Com a tabela
nutricional.

SUCO DE UVA NATURAL
PASTEURIZADO - contendo
suco de uva integral sem adição
de açúcar, sem aditivos. Pronto
para consumo, acondicionado
em embalagens adequadas de
Litros. Frasco Pet Transparente,
Tampa Plástica com material
PEAD não tóxico, lacre com
rosca, rótulo com material
BOPP, contendo a identificação
do produto, ingredientes, tabela
nutricional, validade, peso, lote
e fabricante. O produto deverá :* ter registro no MAPA - litro | 3300 R$ 19,85 R$ 63.855,00

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO; e Licença de
Operação simplificada junto ao
IAT - INSTITUTO DE ÁGUA E
TERRA. A entrega do produto
deverá ser realizada por veículo
com refrigeração, sendo que este
veículo deverá possuir Alvará
Sanitário, expedido pela
vigilância sanitária do município
sede da empresa.

TOTAL R$ 196.813,00
d62
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1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII do art. 6º

da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme informado na SD originária, e atende as disposições do Decreto
Municipal nº 09/2024, não se caracterizando como bem de luxo.

1.3. Critério de julgamento adotado será “menor preço por item”.

1.3.1. A contratação do objeto poderá ser parcelada por item, considerando a viabilidade da divisão do

objeto da contratação, tendo como julgamento o critério de “menor preço por item”, o que garante maior

argumentação entre os participantes do certame.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

Trata-se de estudo para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNÃE com base na

Lei nº 11.947 de 2009 e a Resolução FNDE nº 26 de 2013 (atualizada pela Resolução FNDE nº 04 de

2015).
A úova Lei de Licitações e Contratos estabelece a necessidade de garantir eficiência, economicidade e o

atendimento a políticas públicas na contratação pública.

Logo, a Lei nº 11.947 /2009, obriga a aplicação de no mínimo 30% dos recursos destinados à alimentação

escolar para a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, promovendo a

sustentabilidade social e econômica.

A aquisição de produtos da agricultura familiar fortalece a economia local, gera renda para pequenos

produtores e estimula a permanência no campo, contribuindo para a redução do êxodo rural e para a

melhoria da qualidade de vida em áreas rurais.

Os alimentos provenientes da agricultura familiar, geralmente cultivados em sistemas agroecológicos ou

de menor impacto ambiental, atendem a padrões de qualidade nutricional exigidos para programas como

o PNAE, promovendo a saúde dos consumidores finais, como os estudantes da rede pública.

A contratação está alinhada com os ODS da ONU, especialmente os Objetivos 2 (Fome Zero e Agricultura

Sustentável), 8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico) e 12 (Consumo e Produção Responsáveis),

reforçando o compromisso do ente público com ações sustentáveis e inclusivas.

A contratação proposta é estratégica, legal e socialmente relevante, promovendo benefícios diretos para a

população e contribuindo para o cumprimento de políticas públicas e normativas vigentes, além de

assegurar a eficiência e a responsabilidade social na gestão dos recursos públicos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Famíliar Rural

conforme &1º do art. 14 da Lei nº 11,947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através de

chamada pública, por dispensa de licitação.
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4. — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE
FORNECIMENTO
Conforme requisitos previstos no relatório do ETP, a contratação deve obedecer aos requisitos abaixo:

4.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem de acordo com o art. 34 da Resolução CD/FNDE nº
6/2020:
. Fornecedores Individuais, detentores de DAP física, não organizados em grupo:

1 - Prova de inscrição no CPF;

UH - Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

HH - Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural

para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante, conforme anexo da Resolução

CD/FNDE nº 6/2020;
IV - A prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários previstos em normativas específicas,

quando for o caso; e
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.
. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP física, organizados em grupos:

I - Prova de inscrição no CPF, de cada agricultor familiar participante;

11 - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

1 - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural

para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes, conforme anexo da

Resolução CD/FNDE nº 6/2020;
IV - A prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários previstos em normativas específicas,

quando for o caso; e
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores

familiares relacionados no projeto de venda.
. Grupos Formais, detentores de DAP jurídica:

1 - Prova de inscrição no CNPJ;
11 - Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

MI - prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social, relativa a verbas

trabalhistas, ao Fundo de Garantia do tempo de serviço (FGTS);

IV - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme

anexo da Resolução CD/FNDE nº 6/2020;

VI - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme modelo de Declaração de Origem do(s)

Produto(s), anexo da Resolução CD/FNDE nº 6/2020);
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados.
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VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.
Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor, no momento da abertura dos envelopes, mediante apresentação da
original.

Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.
Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos previstos na chamada pública, fica
facultado à administração do campus a abertura de prazo no cronograma para a regularização da
documentação.

4.2. Prazo de entrega /execução: Os produtos deverão ser entregues todos os dias de segunda a sexta-
feira na rede municipal conforme solicitação do responsável, sendo rigorosamente de acordo os
descritivos.

4.3. Local(is) e horário(s) da entrega: De acordo com a demanda da Secretaria de Educação.

4.4. Condições do recebimento: Os produtos entregues deverão apresentar as seguintes caracteristicas:
4.4.1. Os produtos a serem entregues devem estar em perfeito acordo com as exigências da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA,

4.4.2. Os produtos hortifrutigranjeiros (frutas, legumes e verduras) devem satisfazer as seguintes
condições mínimas: a) serem frescos; b) terem atingido o máximo de tamanho, aroma, cor e sabor próprios

da espécie da variedade; c) apresentarem grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato; d) serem

colhidas cuidadosamente e não estarem golpeados ou danificadas por qualquer lesão de origem física ou
mecânica que afete a aparência; e) a polpa e o pedúnculo, quando houver, deverão se apresentar intactos
e firmes; f) não apresentarem substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície

da casca; estarem isentas de umidade externa anormal e sabor estranhos; f) estarem livres de resíduos

de fertilizantes.

4.4.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
4.5. Prazo e forma de garantia: Deve ser observado no momento da entrega, caso não esteja de acordo
para o consumo.
4.6. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato.

5. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO
5.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a execução do objeto da contratação, no caso a servidora Gracieli Martins Ramos I3ernardo,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário

à regularização de falhas ou defeitos observados.

5.2. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá apresentar preposto

devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato. Página

205



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-1429 E-mail: licitaporecatu(Zgmail.com
www.porecatu.pr.gov.br

5.3. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas constarão da

minuta do contrato.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1 Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não será

admitida a subcontratação do objeto.

7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
7.1 A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos do

art, 111, da Lei nº 14.133/2021.

7.2 Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

8.DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1 O objeto será recebido de forma provisória e definitiva, e a medição da execução da contratação

se dará em até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento do documento fiscal (ou equivalente),

devendo o pagamento ocorrer nos dias 12 dos meses subsequentes à emissão das notas fiscais e das

requisições expedidas, desde que sejam entregues até o dia 30 do mês corrente, mediante depósito do

importe devido na conta movimento de titularidade do contratado, conforme indicado no instrumento

contratual ou substitutivo a ser formalizado entre as partes.

8.2 Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será anexo ao edital

e deverá ser observado no processo de fiscalização.

8.3 — Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as
seguintes informações:

a) número do contrato ou número do empenho;

b) número do processo;

c) número da licitação;

8.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, e será constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.4.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas pendências ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa.
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8.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar à equipe de fiscalização quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos, de acordo com a efetiva execução do objeto.

8.4.3. Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias à extinção

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.6. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos que devem

acompanhá-la.

8.6.1. Deverão acompanhar a NF de prestação de serviços, o relatório mensal de prestação de contas

e quando for o caso da emissão de várias ordens de serviços emitidas no período, anexar também o

relatório de consolidação dos serviços prestados.

9.DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

9.1. O valor total estimado da contratação é R$ 435.610,28 (quatrocentos e trinta e cinco mil, seiscentos

e dez reais e vinte e oito centavos), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste

instrumento, que foi apurado em pesquisa de mercado.

10. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

10.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco

estabelecida no contrato.

10.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado,

a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-financeiro inicial concomitantemente à

alteração.

10.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de preços oficiais e demais

documentos comprobatórios pertinentes.
10.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as condições e os

preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio

econômico-financeiro inicial.
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10.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das partes,
10.2.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês.

10.2.4. No caso do disposto do subitem 10.1.1, a alteração unilateral e o restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro serão formalizados no mesmo termo aditivo.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: 08 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 - Divisão de Educação

Função: 123060170 - Modernização da Secretaria de Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.010 - Manutenção da Merenda Escolar

Natureza da Despesa: 3.3.90,32 - Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuíta

Fonte de Recurso: O - Recursos Ordinário (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 3.3.90.32,05- 1470 - Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.,32 - 105

Órgão: 08 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123060170 - Modernização da Secretaria de Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.010 - Manutenção da Merenda Escolar

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita

Fonte de Recurso: O - Recursos Ordinário (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 1469 - Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.32 - 104

Porecatu, 15 de janeiro de 2025.

Elaborado e Aprovado por:

BRUNA APARECIDA DO AMARAL COSTA

Secretaria de Educação
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ANEXO II

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

O Município de Porecatu-PR, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede a Rua Barão do Rio
Branco, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.542.764/0001-48 representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o
Sr. Agamemnon Augusto Araújo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado

(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com sede a
(endereço), em (Município/UF), inscrita no CNPJ sob o n.º —, doravante
denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da nº 11,947/2009 e da Lei nº 14.133/21,
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2024, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, na
modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para atendimento da
demanda dos órgãos e entidades da administração pública (municipal, distrital, estadual ou
federal), de acordo com o edital da Chamada Pública n.º f20 , que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
21 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte
integrante deste Instrumento.
2.2 Discriminação do objeto:

ITEM | DESCRIÇÃO! UNIDADE DE
ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANTIDADE | VALOR

1

3

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por
Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção,
conforme a legislação do P AA, modalidade Compra Institucional,
3.2 O limite de venda por organização fomecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por
DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do PAA,
modalidade Compra Institucional.

CLÁUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do (Estado, DF, Município), para o exercício de 20 , na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
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PI:

CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pela Secretaria Solicitante, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida
ou até de de 20
5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública
nº 120
5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ (valor por extenso),

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA
8.1 No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado este deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço, indicando
fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências imprevisíveis,
apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos
absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante
adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstração de reais impactos sobre a
execução do futuro termo.
8.2 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que
comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
8.3 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o seu
manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam decorrentes de
preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação do seu Projeto de
Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.
8:4 À deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias.
8.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.
8.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
8.7. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na
forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado a partir
da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido ainda emitida
a Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

Página

27

O



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-1429 E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com
wwWww.porecatu.pr.gov.br

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e)“ Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital.

10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: (especificar);
c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou
defeitos;
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
€) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
É) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); Página
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112.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa:
11.31. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto e demais transgressões previstas no subitem 17.1.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7. Seamulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle,
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).
11.14. Às sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substitui-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,
ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as
quais ficarão à disposição para comprovação.
12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de
Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
13.2 À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 ENDE e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei nº 14,133,
de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da
Lei nº 14.133, de 2021.
16.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
17.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
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17.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
17.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
17.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3. Indenizações e multas.
17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da'Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até

de de 20

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Comarca de para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste Contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

(Município), de — de20 :

CONTRATANTE
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(fora do envelope)

À com sede na

, inscrita no CNPJ nº , Vem, por intermédio de seu
Tepresentante legal o(a) Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade nº —edoCPFnº , em atenção legislação
pertinente, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na Chamada Pública
nº */2023 do Município de Porecatu. Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e
de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua
habilitação.

, de de 2025.

Representante Legal da Empresa e Carimbo de CNPJ
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO
(envelope de proposta de preço)

A, com sede na cidade de - , Rua
Inscrita no CNPJ nº , representada por

, portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº ; DECLARA que atende
a todas as especificações desta Chamada Pública e seus anexos, inclusive quanto à qualidade, quantidade,
prazo e entrega.

; de de 2025.

Representante Legal da Empresa e Carimbo de CNPJ
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ANEXO V

DECLARAÇÃO
(fora do envelope)

A ,inseritane CNPJ nº , através
de seu representante

, portador(a) da Carteira de Identidadenº e do CPFnº , DECLARA que
nenhum dos associados ou representantes pertencem ao quadro de funcionários ATIVOS da Prefeitura
Municipal de Porecatu.

, de de 2025.

Representante Legal da Empresa e Carimbo de CNPJ
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ANEXO VI

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada Pública nº 01/2025

I IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
A — Grupo Formal
1. Nome do Proponente 2. CNPJ
3. Endereço 4. Município 5. CEP
6. Nome do representante legal 7, CPF 8. DDD/Fone
9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente
B — Grupo Informal
1. Nome do Proponente:
2. Endereço: 3. Município: 4. CEP:
5. Nome da Entidade Articuladora: — 6. CPF/CNPJ 7, DDD/Fone:

C — Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)

1. Nome 2. CPF 3, DAP 4. Nº da Agência 5. Nº da Conta Corrente
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TI - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNA/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade: Prefeitura Municipal de Porecatu-PR -PR
2. CNPJ:80.542.764/0001-48 3- Município: Porecatu — PR
4. Endereço: Rua Barão do Rio Branco nº 344 — Centro — Porecatu — PR
5. DDD/Fone: (43)3623-1429
6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF:
II - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto — 3.Unidade — 4.Quantidade
5. Preço/Unidade 6. Valor Total

Total agricultor
TOTAL DO PROJETO
IV — TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1.Produto 2. Unidade — 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto

Total do projeto:

V - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS
PRODUTOS
Os produtos serão entregues, após solicitação da Divisão de Alimentação Escolar até 31/12/2025 após a
assinatura do contrato; conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, após solicitação da
Divisão de Alimentação Escolar. O pagamento será mediante apresentação de nota fiscal do produtor.
VI — CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios,
missão, área de abrangência)

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem côa as condições de fornecimento.

Local e Data:

Assinatura do Representante do Grupo Formal
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Fone/E-mail:

CPF:

Local e Data:

Agricultores Fornecedores do Grupo informal Assinatura

PARANÁ
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ANEXO VH

CRONOGRAMA DE ENTREGA PREVISTO — HORTI FRUTI

ABACATE
DIA | MÊS TOTAL EM KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
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TOTAL 440 TOTAL R$7.436,00

ABOBRINHA VERDE
TOTA

DIA [MÊS] TOTAL EM KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. |L
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R$814: 1
TOTAL 440 TOTAL R$1.504,80

ABACAXI
TOTAL MENSAL | VALOR UN. | TOTAL

=

em RE169,2 É
100 e +

MAI!
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TOTAL R$7.444,80

ABOBORA CABOTIÁ
DIA MÊS TOTAL EM KGS TOTAL MENSAL | VALOR UN.

JAN
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ERSEo

Si

1.

15 [] set ZASA 100 ;

TOTAL 880 TOTAL R$3.731,20
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ACELGA
DIA TOTAL EM KGS TOTAL MENSAL VALOR UN.
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PARANÁ

3 É E
19 80
17 NOV E

24 so
O:

+ : 180
TOTAL 880 TOTAL R$7.937,60

ALFACE
DIA | MÊS| TOTAL EM KGS | TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
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o RO LO 120 EE

78

178.06
R$7.840,80

BANANA NANICA
DIA | MÊS | TOTAL EM KGS | TOTAL MENSAL | VALOR UN.
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14
21

2200 TOTALTOTAL R$13.266,00

BANANA PRATA
DIA |MÊS| TOTAL EM KGS | TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
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TOTAL 2200 R$21.692,00

BATATA DOCE
DIA [MÊS] TOTAL EM KGS | TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL

JAN
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Telã PARANÁ
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BEBIDA LACTEA
DIA MÊS | TOTAL EM KGS | TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
10 E o 0,0
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BETERRABA

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
JAN
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7,
RS187,:
R$187

87,2
87,

TOTAL R$8.236,80

BROCOLIS

DIA MÊS
TOTAL EM

KGS TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
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R$3.952,50
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CEBOLINHA VERDE

DIA MÊS
TOTAL EM

KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
JAN
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TOTAL 88 TOTAL R$637,12

CENOURA
TOTAL EM

DIA |MÊS KGS TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
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TOTAL 1320 TOTAL R$4.039,20

CHUCHU
TOTAL EM

DIA |MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
JAN
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TOTAL 440 TOTAL R$2.006,40

COUVE FLOR
— T TOTAL EM

DIA [MÊS] —KGS TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
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SE
ASA

1, 8O.
> (1,8 é

TOTAL 310 TOTAL R$2.219,60

COUVE MANTEIGA
TOTAL EM

DIA |MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
JAN

10 | TFEW
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MAI
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TOTAL 132 TOTAL R$1.162,92

CUPACKE MAÇA LARANJA
, 2. | TOTALEM
DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
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TOTAL TOTAL R$12.960,00

GOIABA
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
JAN

Página303



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-1429 E-mail: licitaporecatu(Zgmaíil.com
www, porecatu.pr.gov.br

y PARANÁ

TOTAL TOTAL R$8.615,20

: LEITE
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
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R$80.256,00

LIMÃO TAITI
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
JAN
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TOTAL 220 TOTAL R$2.301,20
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MAMAO FORMOSA
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
JAN
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TOTAL TOTAL880 R$7.858,40

MANDIOCA DESCASCADA
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
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R$107,40RSTHOS F :
TOTAL 660 TOTAL R$4.725,60

MANDIOQUINHA SALSA
TOTAL EM

DIA |MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL

10:
10
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440

E RS52,40

o

2

R$82,
SE
82,4
182,4

28624
R$3.625,60

& jã2, : o

MANGA

DIA MÊS
TOTAL EM

KGS TOTAL MENSAL VALOR UN.
JAN
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R$4.558,40

MANTEIGA COM SAL

DIA
TOTAL EM

KGS TOTAL MENSAL VALOR UN.
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TOTAL 2200 TOTAL R$36.652,00 Página3
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MARACUJA
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
JAN
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KGS TOTAL MENSAL VALOR UN.

Oo
TOTAL 220 TOTAL R$3.297,80

MILHO VERDE
TOTAL EM
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E

ão

po SANS

TOTAL 405

MORANGO
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
JAN
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R$277,36
TOTAL 440 TOTAL R$12.201,20

MUSSARELA
- | TOTALEM

DIA |MÊS| KGs TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
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TOTAL 138 TOTAL R$7.060,08

PEPINO
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
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TOTAL TOTAL

REB7O
37

SST
$S7;9

R$1.667,60
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PICOLE LARANJA
— | ToTALEM

DIA |MÉS| Kes TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
JAN

TE
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do
dO,1000 o

3X
4000 TOTAL R$12.960,00

PIMENTAO VERDE
TOTAL EM

DIA |MÊS| KGs TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL

E

At

ps
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TOTAL 88 TOTAL

REPOLHO
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
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TOTAL 880 TOTAL R$3.493,60

REPOLHO ROXO
TOTAL EM

DIA |MÊS KGS TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
JAN
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te

RUE[OO

TOS

Ex

e.

[cai

T£o

ap

(xo)

AOILO:

SA

RUCULA
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
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25;
R$26, Sao

25 Sa

TOTAL 88 R$1.128,16
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SALSINHA
TOTAL EM

DIA |MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
JAN
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R$647,68

SUCO LARANJA
TOTAL EM

KGS TOTAL MENSAL VALOR UN.
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R 100 a
R$52.734,00

É SUCO UVA
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL VALOR UN. TOTAL
JAN
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TOMATE
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TOTAL 880 TOTAL R$8.588,80

VAGEM
TOTAL EM

DIA | MÊS KGS TOTAL MENSAL | VALOR UN. TOTAL
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